
 
 
 
 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM PATOLOGIA 

RETIFICAÇÃO DO EDITAL REGULAR DE SELEÇÃO 2020 
MESTRADO E DOUTORADO 

 
 
O Coordenador do Programa de pós-graduação em Patologia da Universidade Federal 
de Minas Gerais RETIFICA os itens 1.1, 3.1 e 5.7 do Edital Regular de Seleção 2020 – 
Mestrado e Doutorado nos seguintes termos: 

 
ONDE SE LÊ:1.1 - As inscrições serão feitas na Secretaria do Programa de Pós Graduação 
em Patologia da UFMG – Campus Pampulha – Avenida Antônio Carlos, 6627, Pampulha – 
Belo Horizonte – MG – CEP: 31270-901, Instituto de Ciências Biológicas, Bloco C – 3º andar 
– sala 290, de segunda a sexta feira, exceto em feriados e recessos acadêmicos, no horário 
de 08:30 às11:30 horas e de 13:30 às 15:00, ou pelos correios com a data limite da 
inscrição postada em 20 de janeiro de 2020 com o carimbo dos Correios, via SEDEX. Não 
serão recebidas inscrições com documentação incompleta ou fora do prazo estabelecido 
neste Edital 
 
LEIA-SE:1.1 -  As inscrições serão feitas exclusivamente pelo e- 
mail:edital.ppg.pat@gmail.com.  Não serão recebidas inscrições com documentação 
incompleta ou fora do prazo estabelecido no cronograma de seleção divulgado no site do 
Centro de Pós-Graduação:  https://site.medicina.ufmg.br/cpgpatologia/processo-seletivo/. 
Não serão aceitas inscrições por SEDEX. 

 
 

ONDE SE LÊ: 3.1 - Para se inscrever, o candidato ao MESTRADO ou ao DOUTORADO 
deverá entregar na Secretaria Administrativa do Programa de Pós-Graduação em Patologia 
da UFMG – Instituto de Ciências Biológicas, pessoalmente ou por procuração simples, ou 
pelos Correios com a data limite da inscrição postada com o carimbo dos Correios, os 
documentos listados abaixo. O Programa de Pós-Graduação em Patologia – ICB/UFMG, 
não se responsabiliza pela guarda de documentos originais. 
 
LEIA-SE: 3.1 - Para se inscrever, o candidato ao DOUTORADO deverá enviar pelo email: 
edital.ppg.pat@gmail.com os documentos listados abaixo, digitalizados em formato pdf,  
dentro da data limite da inscrição.  

 

ONDE SE LÊ: 5.7 - 2ª) Apresentação oral do projeto de pesquisa seguida de arguição pela 

Banca Examinadora, com valor total de 60 pontos. A apresentação do Projeto de Pesquisa 

deverá ser feita em, no máximo, 15 minutos. Para isso, o candidato terá ao seu dispor data 

show e computador com drive para leitura de CD ou entrada USB, devendo, portanto, 

providenciar seu material de apresentação de acordo com esses equipamentos. Essa 

apresentação deverá ficar documentada na Secretaria Administrativa do Programa sob a 

forma de cópia digital em CD. A apresentação oral e a arguição do candidato pela banca 

examinadora serão gravadas e mantidas como documento na Secretaria Administrativa do 

Programa de Pós-Graduação em Patologia. Durante a arguição, o candidato deverá estar 

apto a esclarecer a hipótese e a proposta metodológica a ser empregada. Serão 

considerados nesta etapa a justificativa e embasamento técnico cientifico da proposta 

(40%), a adequação metodológica (40%) e a exequibilidade da proposta/Projeto de 

Pesquisa, considerando o prazo máximo de 48 (quarenta e oito) meses para a defesa do 
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trabalho final/Tese (20%). As arguições serão realizadas no período de 03 a 07/02/2020 

em horário e local a serem divulgados no dia 29/01/2020 no Quadro de avisos da 

Secretaria Administrativa do Programa de Pós-Graduação em Patologia e no site 

https://site.medicina.ufmg.br/cpgpatologia/processo-seletivo/ 

 
LEIA-SE: 5.7 - 2ª) Apresentação oral do projeto de pesquisa seguida de arguição pela 
Banca Examinadora, com valor total de 60 pontos. A apresentação do Projeto de Pesquisa 
deverá ser feita em, no máximo, 15 minutos, não presencial, online utilizando sistema 
multimídia. Essa apresentação deverá ficar documentada na Secretaria Administrativa do 
Programa sob o formato de arquivo pdf encaminhado para o email: 
edital.ppg.pat@gmail.com. Diante da determinação de isolamento social durante a 
pandemia do Covid 19 (Coronavírus), o projeto/anteprojeto deverá ser apresentado 
oralmente utilizando sistemas de videoconferência. É indispensável à indicação no ato da 
inscrição do endereço eletrônico para a videoconferência. O candidato se responsabilizará 
por testar a conexão com o Colegiado, o agendamento da conectividade deverá ser 
realizado com no mínimo 72 horas de antecedência, garantindo banda de internet com 
velocidade compatível para emissão de som e imagem em tempo real. O Colegiado não se 
responsabilizará por problemas na conexão por parte do candidato. As apresentações terão 
no máximo 15 minutos de duração. A escala para apresentação oral seguida de arguição do 
projeto/anteprojeto será divulgada na página web do Programa. Durante a arguição, o 
candidato deverá estar apto a esclarecer a hipótese e a proposta metodológica a ser 
empregada. Serão considerados nesta etapa a justificativa e embasamento técnico 
cientifico da proposta (40%), a adequação metodológica (40%) e a exequibilidade da 
proposta/Projeto de Pesquisa, considerando o prazo máximo de 48 (quarenta e oito) meses 
para a defesa do trabalho final/Tese (20%). As arguições serão realizadas conforme 
cronograma  divulgado no site https://site.medicina.ufmg.br/cpgpatologia/processo-seletivo/. 

 

Permanecem inalterados os demais itens do Edital.  
 
Belo Horizonte, 06 de abril de 2020. Prof. Dr. Geovanni Dantas Cassali - Coordenador do 
Programa de Pós-Graduação em Patologia da Universidade Federal de Minas Gerais. 
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